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APRESENTAÇÃO

O presente trabalho não se reveste de perfil propriamente acadêmico. A idéia de criação de uma Câmara de Mediação no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Ceará já fora eventualmente defendida no programa de gestão da chapa “A Coragem de Quem Faz”
, apresentado ao público no último pleito de renovação de quadros diretivos  da OAB-CE, entre os meses de outubro e novembro de 2006.

A monografia que se segue busca fortalecer a proposta apresentada, a fim de demonstrar a imperiosidade de implementação do projeto pelos candidatos eleitos, resguardando, portanto, objetivo de operacionalidade prática.
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1. Introdução

O sistema judiciário nacional está em crise. Dia após dia, milhares e milhares de processos judiciais avolumam-se nas prateleiras dos órgãos judiciários, sem que se encontre uma solução a curto prazo para o excessivo volume de solicitação que lhe é apresentado.

Nos últimos dez anos importantes medidas
 têm sido postas em prática a fim de diminuir tal demanda, mas resta induvidoso que os resultados alcançados estão aquém do ideal para um Estado que se auto-afirma democrático de direito.
Em função disso, tem ganhado corpo importante movimento que defende a instituição de organismos voltados à solução alternativa de conflitos, não somente para diminuir o número de processos judiciais, mas para antecipar-lhes a propositura
. 
Com o advento da Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996, o Brasil institucionalizou a arbitragem como meio apto a solucionar extrajudicialmente conflitos, sobretudo, de ordem civil e comercial, no âmbito de pessoas físicas e jurídicas. Institutos enraizados no tempo como negociação, conciliação e mediação passaram a ser valorizados para fins de prevenção a eventuais litígios. 
No que toca à mediação, apesar de que esta se coloca como meio mais adequado à antecipação de conflitos, especialmente no campo do direito patrimonial disponível, sua aplicação tem sido postergada no país, de forma maciça, possivelmente em função da preponderância de uma educação jurídica excessivamente dogmática, amparada numa equivocada idéia de sacramentação da litigiosidade. Além disso, a mediação tem sido experimentada nos quatro cantos do território nacional, neste estágio inicial, numa perspectiva mais voltada às camadas carentes da sociedade, o que não justifica, mas infelizmente explica a quase inexistência de câmaras especializadas.
É exatamente neste sentido que se impõe como oportuna a instituição de uma Câmara de Mediação no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará. Muito mais do que um auxílio a um Judiciário agonizante, a implementação de uma cultura de mediação traduz-se numa lição de cidadania, tardia e adequada ao engrandecimento da nação brasileira, que se coaduna amplamente com os princípios nos quais a OAB sustenta os alicerces de sua justificação.    
2. O PAPEL INSTITUCIONAL DA OAB
Uma das glórias da advocacia é saber que a Ordem dos Advogados do Brasil mantém junto à sociedade uma imagem de grande credibilidade. A confiança tem sido maturada ao longo dos anos, em resposta a participação de vanguarda da OAB em momentos importantes da história política nacional, desde os tempos do Império
: na luta contra a escravidão, pela proclamação da República, contra a República Velha, pelo monopólio do petróleo, pela garantia dos direitos trabalhistas, pelo fim da ditadura militar de 1964-84, pelas eleições diretas, pela Constituição de 1988, pelo impeachment do presidente Collor, etc
. 
Tendo se mostrado fiel às causas democráticas do Estado nacional, a OAB conquistou - e com justiça - o respeito e a admiração dos brasileiros. Por isso, não é exagero defender que o fortalecimento do papel institucional da OAB significa, por outra via, garantia para a sociedade nacional. Mas para que tal fortalecimento se imponha como processo permanente é imperioso que sejam criados mecanismos no âmbito da OAB que estimulem sua capacidade de articulação social e de intervenção perante os Três Poderes, hábeis a fomentar sua altivez e poder de proposição.

A multiplicidade de comissões temáticas existentes nas mais diversas seccionais da OAB (inclusive no Conselho Federal) e a constante criação de novas comissões denotam a intenção de democratizar cada vez mais as instâncias propositivas da Ordem. A fim de facilitar a interação com a comunidade, inúmeras seccionais
 já possuem cargos de Ombudsman em suas estruturas. Tais mecanismos evidenciam intenção crescente no sentido de tornar a OAB mais acessível à população e mais guarnecida de instrumentos aptos a possibilitar-lhe agir com maior agilidade e rapidez na guarda dos interesses não apenas corporativos, mas, sobretudo, sociais.
A verdade é que a Ordem dos Advogados do Brasil construiu ao longo dos anos uma imagem que transcende a postura de um Conselho meramente profissional. É indiscutível que sua atual postura volta-se aos interesses gerais da sociedade e da República, de tal sorte que, hoje, muito mais do que patrimônio exclusivo dos advogados a OAB transformou-se em patrimônio de todo povo brasileiro. Sua imagem jamais poderá desvincular-se do compromisso com os valores mais elevados da Ética e da Justiça, sendo a defesa intransigente da sociedade (sobretudo de sua parcela mais desprivilegiada) peça-chave para a consolidação de um Estado de Direito verdadeiramente democrático. 

3. AS FORMAS ALTERNATIVAS DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS

Sendo o ser humano um ser político, capaz de racionalizar suas aspirações e interesses e de argumentar em favor de si, é certo que reagirá de forma diferente na resolução de cada conflito, dependendo das circunstâncias em que o mesmo se apresentar. A complexidade ou não do meio utilizado para a solução do entrave dependerá de inúmeros fatores, a exemplo da natureza da demanda, do direito envolvido, do acirramento dos ânimos, da capacidade propositiva das partes, da possibilidade ou não de execução da decisão, etc.

MAURÍCIO GODINHO DELGADO ensina que os métodos de solução de conflitos classificam-se em três grandes grupos: autotutela, autocomposição e heterocomposição. Para ele, “a diferenciação essencial entre tais grupos de métodos encontram-se nos sujeitos envolvidos e na sistemática operacional do processo de solução do conflito” 
. 
Segundo o autor, ocorre autotutela quando uma das partes, por intermédio de coerção ou de imposição legal
, impõe sua própria sistemática de resolução à controvérsia, a despeito da vontade da outra parte. Cita, no âmbito do Direito do Trabalho, a greve como importante meio de autotutela sobre a dinâmica de solução dos conflitos coletivos; por seu turno, explica que há autocomposição quando o conflito é solucionado sem o auxílio de terceiros, através de renúncia, aceitação (ou resignação ou, ainda, submissão) e transação (mais comumente conhecida como negociação). Aponta, como exemplo de autocomposição, outra vez no âmbito do Direito Coletivo do Trabalho, a negociação coletiva; por fim, aduz que há heterocomposição quando o conflito é solucionado mediante a intermediação de um agente exterior, um terceiro junto ao conflito. Enumera, como exemplo de heterocomposição, a jurisdição (praticada por um membro do Judiciário), a arbitragem (realizada por um árbitro), a conciliação e a mediação, apesar de reconhecer que a doutrina é polêmica quanto à inclusão de conciliação e arbitragem dentre os meios heterocompositivos. 
DENISE ALMEIDA DE ANDRADE e ROBERTA LAENA COSTA JUCÁ
, alicerçadas nas lições de JOSÉ DE ALBUQUERQUE ROCHA, analisam os métodos de resolução de conflitos sob prisma diferente. Para ambas, tudo se origina das sistemáticas decorrentes da autonomia e heteronomia. A autonomia compreende a autotutela - segundo o conceito já comentado - e a autocomposição (que inclui a negociação, a conciliação e a mediação). Por sua vez, a heteronomia compreende a heterotutela (quando desenvolvida no âmbito judiciário) e a heterocomposição (quando realizada por arbitragem).   

As autoras excluem conciliação e mediação do rol de meios heterocompositivos, optando por incluí-los dentre os instrumentos de autocomposição. Isso se dá muito provavelmente em razão do pouco relevo assumido pelos agentes exteriores na proposição das soluções dos conflitos
, nas duas hipóteses, se comparado, p. ex., à atuação dos mesmos na arbitragem ou na jurisdição. 
Neste tocante, conforme ver-se-á adiante, é importante deixar claro que conciliação e mediação são institutos completamente distintos, de modo que se de um lado é indubitável que a participação do mediador no conflito é tão-somente de facilitador do diálogo entre as partes, ou seja, no que diz respeito à proposição da solução do conflito sua tarefa é quase nula, por outro lado, o papel do conciliador muitas vezes é sobejamente indutor e propositivo, de tal sorte que melhor solução para a polêmica telada, acredita-se, seria a abstração da mediação do rol de meios heterocompositivos, com o resguardo da conciliação no mesmo rol.
 3.1. A negociação 

A negociação é a forma mais simples e também mais antiga de resolução de conflitos. Dá-se pelas vias do diálogo direto entre as partes, sem a interferência de um terceiro. É um fenômeno tão comum na vida das pessoas que sequer é notado na maioria dos casos em que acontece. 
A negociação não escolhe tempo nem matéria. Acontece sempre que se prenuncia um conflito de ordem jurídica ou moral. Por isso mesmo, quase sempre antecipa outras formas de resolução de conflitos.

GEÓRGIA LIMA AZEVEDO, ponderando sobre estudo de RENATA FONKET, assinala que comumente a negociação se divide em cooperativa e adversarial, sendo “cooperativa se as partes utilizarem formas semelhantes de manejo de conflitos e procurarem uma solução justa e satisfatória para todos envolvidos... (...) adversarial se as partes utilizarem estratégias competitivas e buscarem soluções ganhador/perdedor”
.
Apesar de que fundamentada em bases factíveis, facilmente constatáveis em razão da competitividade que move as relações sociais e comerciais no cotidiano, percebe-se em citada assertiva leve parcimônia com a desfiguração do sentido de negociação, numa aparente confusão entre o instituto oriundo da autocomposição e a autotutela. Afinal de contas, negociar, por significar transigência de ambos os lados, isto é, procura por um denominador comum, jamais poderá pressupor perdedores e ganhadores, mas apenas ganhadores. Uma negociação, na acepção verdadeira da palavra, busca sempre uma solução consensuada, nunca imposta, para a querela. 

Vale ressaltar que a lei, em alguns casos, prevê a existência da negociação, como é o caso da negociação coletiva prevista nos arts. 8º, VI, da Constituição Federal de 1988
 e 513, b, da Consolidação das Leis do Trabalho
.  Importante lembrar, à guisa de mero informe, que a negociação coletiva é inerente ao Direito Trabalho
, tendo sido anterior, inclusive, à sua formalização. Sobre esta espécie de negociação ALFRED J. RUPRECHT apud JOSÉ CLÁUDIO MONTEIRO DE BRITO FILHO afirma que tem sido considerada “o melhor sistema para solucionar os problemas que surgem entre o capital e o trabalho, não só para fixar salários e estabelecer condições laborais, mas também para regular todas as relações de trabalho entre empregado e empregador”
. 
Um dos grandes entusiastas da negociação coletiva no país, MAURÍCIO GODINHO DELGADO, chega a exultar:
 “A importância da negociação coletiva transcende o próprio Direito do Trabalho. A experiência histórica dos principais países ocidentais demonstrou, desde o século XIX, que uma diversificada e atuante dinâmica de negociação coletiva no cenário das relações laborativas sempre influenciou, positivamente, a estruturação mais democrática do conjunto social.
”
3.2. A conciliação

A conciliação exige a presença de um terceiro perante o conflito. Alguém que faça vezes de conciliador junto às partes, ou seja, que intervenha no mérito do problema e que proponha uma solução para o entrave.
A exemplo da negociação, o objetivo da conciliação também é buscar uma saída maturada para o problema. Mas neste caso em específico, a presença do conciliador serve para vários fins, desde facilitar o diálogo entre as partes e conduzir passo-a-passo a discussão sobre as nuances do conflito, até a sugestão para o deslinde final.
Sobre o assunto, ensinam LÍLIA MAIA DE MORAIS SALES e MÔNICA CARVALHO VASCONCELOS: 
“a conciliação, pela forma como é conduzida, é aplicada de maneira mais eficiente nos conflitos em que não existe relacionamento entre as partes ou que essa relação não seja continuada, mas esporádica (como uma colisão de veículos), haja vista que, em tal procedimento, a discussão dos problemas é superficial... (...) A principal finalidade da conciliação é a consecução do acordo, evitando que este conflito se estenda ao longo do tempo
.

Observe-se que como diferenciais da conciliação relativamente a outras formas alternativas de resolução de conflitos estão: a) a necessidade de uma solução rápida, b) a não existência de continuidade na relação entre as partes e c) a presença de um conciliador. Em função de tais características, a conciliação tem sido utilizada no âmbito do Poder Judiciário
, especialmente nos estágios iniciais dos litígios, como tentativa de se evitar cursos de processos que de antemão já se sabe serão, vias de regra, morosos e angustiantes para ambas as partes. No âmbito do direito processual trabalhista as tentativas de conciliação são obrigatórias
 por força do disposto no art. 764, da CLT:
“ART. 764. Os dissídios individuais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação.

§ 1º. Para efeitos deste artigo, os juízes e Tribunais do Trabalho empregarão sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução conciliatória dos conflitos.

§ 2º. Não havendo acordo, o juízo conciliatório converter-se-á obrigatoriamente em arbitral, proferindo decisão na forma prescrita neste Título.

§ 3º. É lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo, ainda mesmo depois de encerrado o juízo conciliatório”.

Outrossim, é interessante destacar que no âmbito do direito trabalhista também a conciliação extrajudicial encontra amparo legal, sendo o caso de citar o artigo 625-A da CLT
, que prevê a possibilidade de existência das Comissões de Conciliação Prévia para solução de conflitos individuais, desde que antecipadamente consentidas pelas respectivas empresas e sindicatos. Verbis: 

“CLT. ART. 625-A. As empresas e os sindicatos podem instituir Comissões de Conciliação Prévia, de composição paritária, com representantes dos empregados e dos empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais do trabalho. (...)”

De modo generalizado, também o Código de Processo Civil nacional previsiona a conciliação no curso dos processos judiciais: 

“CPC. Art. 125. O Juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe: (...) IV – tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes”

A conciliação também está presente, judicialmente, nos procedimentos sumários
, nos Juizados Especiais
, nos ritos próprios de ações de alimentos
, de ações de separação judicial e divórcio
, etc., assim como igualmente está presente, extrajudicialmente, nos procedimentos arbitrais
. 

3.3 A arbitragem
A arbitragem foi inserida formalmente no ordenamento nacional através da Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996. Caracteriza-se pela decisão das partes de transferir para um terceiro não órgão judicial (árbitro) a atribuição de resolver o conflito.

Teoricamente, são vantagens da arbitragem: a rapidez, a segurança, o sigilo, a discrição, a ambiência adequada, a desburocratização dos procedimentos, a redução dos custos do processo, a melhor qualidade e melhores possibilidades do provimento decisional
, além da eficácia, etc. 

Apesar de todas as vantagens, é importante ressaltar que a inserção da arbitragem na vida pátria esteve diretamente ligada a dois fatores: o primeiro já comentado anteriormente, a crise do Judiciário que proporcionou um verdadeiro caos no gerenciamento das demandas propostas ao Poder Judicante; o segundo, uma tendência política liberalizante - enraizada em preceitos emanados de países do hemisfério norte, especialmente dos Estados Unidos -, fortemente em curso à época da promulgação da lei, que sugeria o máximo afastamento do Estado das relações privadas. Segundo JOSÉ DE ALBUQUERQUE ROCHA, “foi o liberalismo, enquanto ideologia, quem induziu o legislador a escolher a arbitragem e guiou-o quanto ao conteúdo de sua disciplina normativa. Em resumo, a crise provocou a reação do legislador, mas foi o liberalismo quem o orientou quanto à solução do problema”

Sendo uma tendência do liberalismo, certo é que a arbitragem no Brasil necessita ser fiscalizada. Afinal, num Estado com tantas desproporcionalidades de riquezas resta óbvio que é abissal a existência de desigualdade de forças entre aqueles que detêm o poder econômico e aqueles que, na outra ponta da pirâmide, são desprivilegiados, carentes de uma tutela estatal mais efetiva.
Sobre isso, mais uma vez vale transcrever o comentário de JOSÉ DE ALBUQUERQUE ROCHA:
“Se perguntarmos aos liberais se a arbitragem é um procedimento justo, é certo que responderão afirmativamente, justificando com o argumento de que a arbitragem é um contrato, o qual é expressão de livre consentimento dos contratantes, portanto, moralmente legítimo.

A resposta dos liberais seria incensurável se sua premissa, a liberdade dos indivíduos, fosse verdadeira.

Acontece, porém, que o liberalismo trabalha com uma concepção abstrata de liberdade. Contempla as pessoas dessocializadas, o que significa não prever as conseqüências das relações sociais. Esquece que por trás da liberdade teórica estão sempre as relações de poder que desigualam as pessoas socialmente e limitam sua liberdade de escolha.

(....)

Assim sendo, a liberdade nominal dos liberais só serve para esconder a desigualdade real, legitimar as relações de poder existentes, justificando as imposições dos mais fortes aos mais fracos.... Em resumo, a mão invisível de Adam Smith, em um sistema de liberdade entre desiguais, funciona em sentido contrário: ao invés de criar equilíbrio social e econômico, produz concentração de riquezas de um lado, e pobreza e submissão das classes mas débeis, do outro lado”
.
Por fim:

“Deste modo, para que a arbitragem possa ser considerada como o resultado de uma livre escolha das partes e não como uma injunção dos mais poderosos aos mais débeis, é imprescindível haver algum tipo de mecanismo que assegure um mínimo de equilíbrio na relação de poder entre as partes, para que possam gozar de condições concretas que lhes assegurem igual possibilidade de participar na formação dos contratos de que deriva a escolha da arbitragem como forma de solução do conflito”
. 

Apesar de que citadas palavras foram bradadas há quase dez anos, tão logo promulgada a lei 9.307/06, e que o instituto da arbitragem a cada dia cresce no Brasil, resta imperioso que as câmaras arbitrais permaneçam sendo monitoradas pelo poder público – inclusive pela OAB -, a fim de que não se desliguem de sua finalidade mor, qual seja suprir a carência do Judiciário resolvendo o conflito com eficácia, rapidez, segurança, custo baixo, de forma sigilosa, etc. Até mesmo porque, o que infelizmente se tem visto são câmaras arbitrais se autoproclamando tribunais, árbitros se autodenominando juízes
, excesso de protocolos, formalidades, além de cobranças de honorários em valores exorbitantes, numa clara evidenciação de quem procura apenas copiar do Judiciário seus vícios e não suas qualidades.

 Não sendo a arbitragem o foco do presente estudo, não se opta por esmiuçar, integralmente, o conteúdo da Lei 9.307/96.  Entretanto, entendendo-se importante, abre-se ressalvas para esclarecer que a lei brasileira estipula que aqueles interessados em submeter seus litígios às câmaras arbitrais devem formalizar convenção arbitral
, que, em outras palavras, significa o acordo através do qual as partes decidem pela arbitragem.

A convenção arbitral, por sua vez, adquire duas formas: de compromisso arbitral
 - segundo o qual as partes, em contrato, submetem um litígio à câmara arbitral -, e a cláusula compromissória
  - segundo a qual as partes, no mesmo contrato, afirmam a intenção de submeter eventuais conflitos ao crivo arbitral. Ou seja, o compromisso arbitral trata do conflito atual e a cláusula compromissória dos conflitos futuros.
No mais, importa dizer que da sentença arbitral não cabe recurso, a não ser para efeito de saneamento de erro material e saneamento de obscuridades ou pronunciamento sobre assunto não abordado
, adquirindo a mesma, ao final, status de título executivo.
 A nulidade de uma sentença arbitral, contudo, poderá ser declarada pelo Judiciário
, desde que demonstrada decorrência das hipóteses previstas pela lei
.
Um último esclarecimento diz respeito à novel arbitragem estipulada pela Emenda Constitucional n. 45, de 31/12/04, para solucionar pontos controversos oriundos da negociação coletiva. Pela nova redação dada ao art. 114 da Constituição Federal de 1988 (que trata da nova competência da Justiça do Trabalho), com a inclusão do § 4º
, o instituto da arbitragem passa a ser de utilidade, também, no âmbito do direito trabalhista (juízo em que, outrora, a arbitragem era exclusivamente judicial
), galgando cada vez mais espaço no mundo jurídico nacional.
3.4 A mediação

A grosso modo pode-se dizer que a mediação é um meio termo entre a negociação e a conciliação: difere-se da primeira, pois requer a participação de uma terceira pessoa junto ao conflito; mas distingue-se da última, pois a atuação desta terceira pessoa não visa conduzir a sistemática da resolução do problema ou conciliar interesses divergentes, objetiva tão-somente abrir, facilitar o diálogo para que as partes compreendam o conflito em todas as suas nuanças, a ponto de decidirem pelo melhor deslinde. Sobre o assunto, pronuncia LÍLIA MAIA DE MORAIS SALES:

 “Na conciliação o objetivo é o acordo, ou seja, as partes, mesmo adversárias, devem chegar a um acordo para evitar um processo judicial. Na mediação as partes não devem ser entendidas como adversárias e o acordo é conseqüência da real comunicação entre as partes. Na conciliação o mediador sugere, interfere, aconselha. Na mediação, o mediador facilita a comunicação, sem induzir as partes em acordo”
.

Outra diferença marcante entre mediação e conciliação é que esta funciona melhor em conflitos entre partes cujo relacionamento não exija continuidade, ao passo que a mediação apresenta-se mais adequada quando as partes necessitarem manter um relacionamento
. É por isso que, mais uma vez nas palavras de LÍLIA MAIA DE MORAIS SALES, “no processo de mediação existe a preocupação em criar vínculos entre as partes, transformar e prevenir conflitos”
. 

Fundamentalmente, a mediação possui quatro objetivos: o primeiro e principal objetivo é a solução imediata do conflito. Para isso, toda uma ambiência deve ser criada a fim de que o mediador – com habilidade e competência adequada para o entendimento do conflito – possa iniciar o trabalho de facilitação dialógica entre as partes. Havendo consenso das partes sobre a dinâmica desenvolvida, conhecendo cada uma as razões reais do conflito, estabelecendo-se uma relação de confiança mútua, e reconhecendo um ponto de convergência para a solução da querela, outra porta se abrirá e a mediação alcançará o seu segundo objetivo, qual seja a prevenção de novos conflitos. Os terceiro e quarto objetivos são conseqüências naturais dos anteriores: a inclusão social - pois transferida às partes a responsabilidade da decisão dos próprios conflitos um novo paradigma de aprendizado passa a valer, o da compreensão sobre seus direitos e deveres -, e, por fim, a paz social - já que incentivada nova cultura de participação social e de valorização da cidadania, imensamente útil ao estabelecimento de uma convivência geral harmoniosa.
Importante destacar que o ofício de mediador não é exclusivo daqueles que possuem formação jurídica. Pode ser mediador todo aquele que esteja apto a receber uma formação interdisciplinar, que se proponha a conhecer realmente o conflito, que se mantenha imparcial perante as partes, que saiba ser discreto e guardar sigilo, que não ouse exacerbar suas funções por vaidade ou por qualquer natureza. Pelo ensinamento de LÍLIA MAIA DE MORAIS SALES: “O mediador deve possibilitar esse diálogo, um diálogo construtivo, que possibilite às partes o encontro de soluções para as controvérsias. O mediador auxilia, não impõe”
. 

Mesmo não havendo, ainda, previsão legal específica sobre o tema, é certo que a mediação pode e deve ser
 posta em prática em todos os casos em que se é possível trabalhar a negociação, a conciliação e a arbitragem, podendo ser praticada, sem restrição, em quase todos os campos do direito
 - especialmente nas áreas cível (com destaque para as pendengas imobiliárias, de consumidor, de família, de sucessões, de responsabilidade civil, de posse e propriedade, de inventários e partilhas, etc.) e comercial (sobretudo títulos de crédito, entrega de mercadorias, comércio nacional e internacional, etc.). 
No direito do trabalho a mediação é comumente praticada no âmbito das Delegacias Regionais do Trabalho, sobretudo em querelas coletivas. Do mesmo modo, também o Ministério Público vem aplicando cada vez mais a mediação para o fim de ajustamento de condutas. Igualmente têm agido as Defensorias Públicas nas questões individuais. Fato é que pouco a pouco órgãos da sociedade civil vêm massificando o uso da mediação, tudo para o fim de prevenir eventuais disputas judiciais. 

Entretanto, tão importante quanto utilizar a mediação para prevenir litígios é ter a consciência de que ela facilita não apenas um diálogo entre as partes envolvidas, mas um diálogo com toda sociedade. De todas as formas alternativas de resolução de conflitos, a mediação é a única a estimular e a buscar, de forma objetiva, a formação de uma nova cultura cidadã. A única a possuir uma visão verdadeiramente revolucionária, indiferente ao senso comum da seara jurídica que compreende no litígio a única razão de existência do Direito.

LÍLIA MAIA DE MORAIS SALES foi feliz ao comentar que “o fato de dar ganho de causa a uma parte não significa obrigatoriamente que o conflito esteja resolvido”
. Em verdade, na maioria dos casos em litígio o conflito sequer se inicia nas pessoas, mas nas condições objetivas que a sociedade oferece para que elas vivam ou sobrevivam. Num país de imensas desigualdades sociais, de tamanha concentração de renda, como o Brasil, urge que se estabeleça uma cultura positiva, que entenda que o conflito real não é aquele que muitas vezes aparenta. 

Impõe-se mais do que tardia a necessidade de se propor uma formação pedagógica que permita ao facilitador do diálogo ou dirimidor do conflito uma visão interdisciplinar, baseado não apenas numa cultura jurídica, mas numa cultura humana. Daí que a discussão sobre o papel do ensino jurídico ganha nova conotação, devendo ser transformador.
Afinal, conforme ensina JOÃO BAPTISTA HERKENHOFF: 

“Uma visão do Direito, exclusivamente sob o ângulo dogmático-normativo, conduz o jurista ao legalismo. (...) O Direito como ciência dogmático-normativa se afasta da realidade, para habitar um mundo de abstrações, que tantas vezes se choca com a Justiça, levando a sentenças ou outras decisões que afirmam valores dissociados dos valores do grupo a que o procedimento jurídico se dirige”
.

Por isso, é tão importante a criação de uma câmara de mediação pela Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, conforme ver-se-á adiante.  
4. umA cÂMARA DE MEDIAÇÃO NA OAB/CE
Segundo já se demonstrou anteriormente, a OAB tem uma imagem a conservar perante a sociedade. Uma imagem positiva construída a base de muita luta ao longo dos anos. Possui, em face disso, um papel institucional que merece ser cada dia mais fortalecido para fins de que consiga continuar enfrentando as forças que eventualmente se coloquem contra a democracia, a República e a sociedade brasileira. 

Por outro lado, a mediação, ademais de ser um meio, por excelência, de prevenção de conflitos, é o modo de solução alternativo de querelas mais apropriado à formação de uma nova cultura cidadã. Além de ser, pela própria natureza, simples, informal, desburocratizado, de baixo custo
, e altamente eficaz. Ainda assim, pelos propósitos do método aliada à formação do mediador pressupõe-se que as partes sobressaem-se inteiramente satisfeitas com o resultado da decisão e com seu processo de deslinde.

Tais razões já seriam por si só suficientes para que se convencesse da viabilidade de criação de uma câmara de arbitragem no âmbito da seccional cearense da OAB, mas há, ainda, outros motivos para justificá-la: 
Primeiro, a OAB do Ceará daria um passo ousado e inédito para todo país, exemplo que certamente seria seguido, sobretudo, por outras seccionais da Ordem; 
Segundo, a OAB incentivaria a criação de outras câmaras em outros conselhos profissionais, órgãos de classe ou entes identificados com o mister da resolução do conflito;
Terceiro, a OAB poderia utilizar sua própria escola de advocacia
, a FESAC, para a formação dos profissionais que iriam desempenhar seus misteres como mediador tanto na Câmara de Mediação da OAB como em outras câmaras, incentivando a massificação de uma cultura interdisciplinar, humana e anti-dogmática; 
Quarto, como conseqüência, alavancaria recursos para a própria FESAC com a matrícula de alunos dispostos a nela adquirir formação;

Quinto, estimularia as universidades a oferecerem disciplinas congêneres em suas grades curriculares; 

Sexto, poderia oferecer planos de redução de valores de anuidades a advogados mediadores condicionados à prestação de trabalhos voluntários na Câmara de Mediação; 
Sétimo, por fim, prestaria um grande serviço à comunidade (inclusive aos advogados) que teria às mãos uma alternativa viável e eficaz contra o caos imperante no Judiciário.

5. CONCLUSÕES

Como se abstrai do presente estudo, a criação de uma Câmara de Mediação no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, voltada ao atendimento da população carente, na antecipação de conflitos em matérias patrimoniais disponíveis, é medida não apenas viável como de importantíssima relevância social. 

A instituição de citado organismo se coaduna amplamente com os princípios mediante os quais a Ordem justifica sua razão de existir. Além disso, resta induvidoso que a Câmara de Mediação resultaria em mais um instrumento de interação com a sociedade, numa prova concreta de que a OAB/CE mantém viva sua tradição de luta pelo aprimoramento das instituições democráticas, pela valorização da cidadania e pelo engrandecimento da República.

Ademais, nutriria uma cultura cívica que certamente refletiria na criação de outras câmaras de mediação, nos mais diferentes órgãos de atuação jurídica (até mesmo em instituições de ensino) do país, modelo que faria história, pois seguramente seria seguido por outras seccionais da Ordem.
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� Chapa derrotada no pleito em que disputou e à qual se integrou o autor na condição de candidato ao cargo de Conselheiro Estadual Titular. 


� “Criar a primeira Câmara de Mediação e Conciliação da OAB – CE voltada à prestação de serviços gratuitos e voluntários à sociedade carente.” Proposta n. 2, Eixo: Fortalecimento do Papel Institucional da OAB, Programa de Gestão da Chapa A Coragem de Quem Faz  in http://www.coragemdequemfaz.com.br/nossaChapa/gestao/texto.asp?ID=71


� Instituição de antecipação de tutela (MP 1570/97, Lei 9494/97 – CPC, arts. 273 e seg.), instituição de ritos sumaríssimos (p.ex., procedimento sumário no processo trabalhista, Lei. n. 9957/2000 – CLT, arts. 852-A e seg.), criação de juizados especiais cíveis e criminais (Lei 9.099/95, Lei n. 10.259/01 e Lei Estadual n. 12.553/95), imposição de prioridade legal para processos em que figurem como parte pessoas maiores de sessenta e cinco anos (Lei n. 10.173/2001 – CPC, arts. 1211-A e segs.), criação de juizados auxiliares de conciliação de precatórios (p. ex., na Justiça Trabalhista da Sétima Região, Provimento TRT7 04/2003), previsão constitucional de duração processual em tempo razoável e celeridade de tramitação (EC 45/04, art. 1º - CF, art.5º., LXXVIII), dia nacional de conciliação (p. ex, dia 08/12/06), etc.


� No mesmo sentido JOSÉ DE ALBUQUERQUE ROCHA assertoa que “as disfunções do Judiciário, principalmente a lentidão dos processos, seus custos e o formalismo excessivo, desencandearam um movimento de crítica que cotribuiu para conscientizar as pessoas da necessidade de adotar soluções para a crise”. In ROCHA, José de Albuquerque. A Lei de Arbitragem (Lei 9.307, de 23.09.1996) – Uma avaliação crítica. São Paulo: Ed. Malheiros, 1998. Pg. 20.


� No Império, através de seu antecessor, o Instituto dos Advogados do Brasil – IAB, pois a OAB somente foi criada em 18/11/1930.


� Vide participação histórica in http://www.oab.org.br/hist_oab/index_menu.htm


� A seccional cearense é um exemplo.


� In DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 5ª Edição. 2ª Tiragem. São Paulo: Ed. LTr, 2006. Pgs. 1368-1369. 


� Como, p. ex., na legítima defesa.


� ANDRADE, Denise Almeida de & JUCÁ, Roberta Laena Costa. A Influência Liberal na Concepção de Cidadania da Lei de Arbitragem e a Necessária Adequação à Constituição de 1988. In. SALES, Lília Maia de Morais (org.). A Cidadania em Debate: Estudos Sobre a Efetivação do Direito na Atualidade. N. 3. Fortaleza: Gráfica UNIFOR, 2005, Pgs. 94-95.


� Não confundir com a importância do papel dos agentes exteriores (mediador e conciliador) junto aos conflitos, tarefa que se reputa de enorme relevância.


� AZEVEDO, Geórgia Lima. Métodos Extrajudiciais de Resolução de Conflitos: Meios Alternativos de Acesso à Justiça e à Cidadania. In. SALES, Lília Maia de Morais (org.). A Cidadania em Debate: Estudos Sobre a Efetivação do Direito na Atualidade. N. 3. Fortaleza: Gráfica UNIFOR, 2005, Pgs. 112-113.


� CF/88. Art.8º. VI: “É obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho”.


� CLT. Art. 513: “São prerrogativas dos Sindicatos: (...) b) celebrar convenções coletivas de trabalho”.


� O art.2º da Convenção n. 154, da Organização Internacional do Trabalho, assim a conceitua: 


“Todas las negociaciones que tienen lugar entre un empleador, un grupo de empleadores, o una organización o varias organizaciones empleadores, por una parte, y una organización o varias organizaciones de trabajadores, por otra, con el fin de: a) fijar las condiciones de trabajo y empleo, o b) regular las relaciones entre empleadores y trabajadores, o c) regular las relaciones entre empleadores o sus organizaciones y una organización o varias organizaciones de trabajadores, o lograr todos estos fines a la vez”.  In Convenios e Recomendaciones Internacionales del Trabajo: 1919-1984. Ginebra-Suiza: Oficina Internacional del Trabajo, 1985. Pg. 1625-1628.  


� In BRITO FILHO, José Cláudio Monteiro de. Direito Sindical – Análise do Modelo Brasileiro de Relações Coletivas de Trabalho à Luz do Direito Comparado e da Doutrina da OIT: Proposta de Inserção da Comissão de Empresa. São Paulo: LTr, 2000. Pg. 174.


� In DELGADO, Maurício Godinho. Ob. Cit, Pg. 1370.


� In SALES, Lília Maia de Morais & VASCONCELOS, Mônica Carvalho. Mediação Familiar. Fortaleza: Expressão Gráfica Editora, 2006. Pg. 80. 


� Especialmente na Justiça do Trabalho, nos Juizados Especiais, nas varas cíveis, sobretudo de família, em varas federais, especialmente em conflitos habitacionais, e, extrajudicialmente, nas Comissões de Conciliação Prévia, nas Defensorias Públicas, em órgãos do Ministério Público como, p. ex, os de defesa do consumidor, etc. 


� Tanto que até o advento da Emenda Constitucional n. 24, promulgada em 09/12/1999, as Varas do Trabalho eram denominadas de Juntas de Conciliação e Julgamento.


� Acrescidos à legislação trabalhista pela Lei n. 9.958, de 12/01/2000.





� CPC. Art. 277: “O Juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de trinta (30) dias....” 


� Lei dos Juizados Especiais (9.099/95). Art. 22: “A conciliação será conduzida pelo juiz togado ou leigo ou por conciliador sob sua orientação”.


� Lei de alimentos (5478/68 ) Art. 9º: “Aberta a audiência, lida a petição, ou o termo, e a resposta, se houver, ou dispensada a leitura, o juiz ouvirá as partes litigantes e o representante do Ministério Público, propondo conciliação”.  


� Lei do divórcio e separação judicial (6515/77) Art. 2º: “O juiz deverá promover todos os meios para que as partes se reconciliem ou transijam, ouvindo pessoal e separadamente cada uma delas e, a seguir, reunindo-os em sua presença, se assim achar necessário”.


� Lei de Arbitragem (9.307/96). Art.7º, § 2º.: “Comparecendo as partes à audiência, o juiz tentará, previamente, a conciliação acerca do litígio. Não obtendo sucesso, tentará o juiz conduzir as partes à celebração, de comum acordo, do compromisso arbitral”.  


� Já que um árbitro pode conhecer com mais profundidade dado assunto técnico do que um magistrado, e, além disso, pode agir mais flexivelmente a fim de fugir de decisões tipo ganhador/perdedor, estipulando compensações mútuas, etc.


� In ROCHA, José de Albuquerque. Ob. Cit. Pg. 20. 


� In ROCHA, José de Albuquerque. Ob. Cit. Pg. 21.


� In ROCHA, José de Albuquerque. Ob. Cit. Pg. 22.


� Nesta senda, ganha destaque matéria veiculada no portal eletrônico Consultor Jurídico, no dia 05/11/06, sobre a instauração de 18 inquéritos policiais pela Delegacia de Repressão às Atividades Criminosas do Rio de Janeiro, contra o uso irregular dos termos “tribunal” e “juiz”, para a qual o delegado Milton Oliver afirmou que “apesar das facilidades para se tornar um árbitro, se tornou prática comum no estado, árbitros e assistentes arbitrais tentarem se passar por juízes por meio do uso de carteiras com o termo “juiz”, diplomas e certificados ideologicamente falsos com o objetivo de impor respeito e obter vantagens”. Além disso, que “o maior temor é o uso da palavra “tribunal” que passa às pessoas a impressão de ser um órgão oficial do Poder Judiciário”.   In http://conjur.estadao.com.br/static/text/49864,1


� Lei 9.307/96. Art. 3º.:“As partes interessadas podem submeter a solução de seus litígios ao juízo arbitral mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula compromissória e o compromisso arbitral”.


� Lei 9.307/96. Art.9º.: “O compromisso arbitral é a convenção através da qual as partes submetem um litígio à arbitragem de uma ou mais pessoas, podendo ser judicial ou extrajudicial”.


� Lei 9.307/96. Art.4º.: “A cláusula compromissória é a convenção através da qual as partes em um contrato comprometem-se a submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir relativamente a tal contrato”.


� Lei 9.307/96. Art. 30: “No prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação ou da ciência pessoal da sentença arbitral, a parte interessada, mediante comunicação à outra parte, poderá solicitar ao árbitro ou ao tribunal arbitral que: I – corrija qualquer erro material da sentença arbitral; II – esclareça alguma obscuridade, dúvida ou contradição da sentença arbitral, ou se pronuncie sobre ponto omitido a respeito do qual devia manifestar-se a decisão”.


� Lei 9.307/96. Art. 31: “A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judicante e, sendo condenatória, constitui título executivo”.


� Lei 9.307/96. Art. 33: “A parte interessada poderá pleitear junto ao Poder Judiciário competente a decretação da nulidade da sentença arbitral nos casos previstos nesta Lei”.


� Lei 9.307/97. Art.32: “É nula a sentença arbitral se: I – for nulo o compromisso; II – emanou de quem não podia ser árbitro; III – não contiver os requisitos do artigo 26 desta Lei; IV – for proferida fora dos limites da convenção de arbitragem; V – não decidir todo o litígio submetido à arbitragem; VI – comprovado que foi proferida por prevaricação, concussão ou corrupção passiva; VII – proferida fora do prazo, respeitado o disposto no art. 12, III, desta Lei, e; VIII – forem desrespeitados os princípios de que tratam no art. 12, III, desta Lei”. 


� CF/88. Art. 114. § 4º: “Frustrada a negociação coletiva as partes poderão eleger árbitros”.


� CLT. ART. 764: “Os dissídios individuais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação. (...) § 1º. Para efeitos deste artigo, os juízes e Tribunais do Trabalho empregarão sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução conciliatória dos conflitos; § 2º. Não havendo acordo, o juízo conciliatório converter-se-á obrigatoriamente em arbitral, proferindo decisão na forma prescrita neste Título”.





� In SALES, Lília Maia de Morais. Justiça e Mediação de Conflitos. Belo Horizonte: Del Rey, 2004. Pg. 38.


� Por exemplo, numa discussão sobre separação, pensão alimentícia, briga entre vizinhos, etc.


� In SALES, Lília Maia de Morais. Justiça e Mediação de Conflitos. Ob. Cit. Pg. 44.


� SALES, Lilia Maia de Morais. Justiça e Mediação de Conflitos. Ob. Cit. Pg. 49.


� Haja vista ser (pela própria natureza de atribuir às partes a autonomia e a liberdade necessárias à condução e resolução do problema) o mais simples, informal, desburocratizado e barato meio alternativo de solução de conflito, depois da negociação. Além disso, é seguro, sigiloso e eficaz.


� Ressalvadas as hipóteses em que a lei impede como, p.ex., na maioria das ações penais e no direito do trabalho (quando tratar de direitos indisponíveis), além de outros casos em que a apreciação compete exclusivamente ao Poder Judiciário ou a órgãos legalmente pré-definidos.


� In SALES, Lilia Maia de Morais. Justiça e Mediação de Conflitos. Ob. Cit. Pg. 30.


� In HERKENHOFF, João Baptista. Direito e Utopia. São Paulo: Acadêmica, 1990.


� O que bastaria para que os serviços fornecidos pela eventual câmara da OAB fossem gratuitos.


� Fundação Escola de Advocacia do Ceará
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